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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
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seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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DECRETO Nº 38/2025                                                                                       24 DE JUNHO DE 2025 

 

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADADA DA ESCUTA ESPECIALIZADA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR, Prefeito Municipal de Nova 

Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 

2017, que Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança 

e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

Adolescente); e  

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de 

dezembro de 2018   que Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de 

abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica nomeado o Comitê de Gestão Colegiada da Escuta Especializada, sendo 

composto pelos seguintes membros: 

 

a) Secretaria Municipal De Assistência: 

Titular: Ana Claudia Canova 

Suplente: Joziane Camargo da Silveira 

 

b) Secretaria Municipal De Saúde: 

Titular: Orlene Célia Couto  

Suplente: Quezia Cunha  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Terça-feira, 24 de junho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1284 Página 6 de 12

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

c) Secretaria Municipal De Educação: 

Titular: Roseli Esteves Serrano 

Suplente: Elisa Carla Salvador  

 

d) Polícia Civil: 

Titular: Jose Antonio Pereira  

Suplente: Mona Perroni Girardi 

 

e) Conselho Municipal Da Criança e do Adolescente: 

Titular: Rosemar Aparecida Alves 

Suplente: Liliana Volpini Viléra 

 

f) Conselho Tutelar: 

Titular: Neide Aparecida Alves  

Suplente: Adriane Silene Ferreira  

 

Artigo 2º - Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência 

com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao 

necessário para o cumprimento de sua finalidade. 

 

§ 1º - A escuta especializada é realizada pelos órgãos da rede de proteção nos campos da 

educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o 

objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência, para a 

superação das consequências da violação sofrida, limitado ao estritamente necessário para o 

cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 

§ 2º - A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu 

desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a existência 

de serviços específicos da rede de proteção, de acordo com as demandas de cada situação. 

 

 § 3º - A busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente deverá 

ser priorizada com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou  
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acompanhantes. 

 

§ 4º - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança 

ou do adolescente e sua família e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da escuta 

especializada. 

 

§ 5º - A escuta especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de 

investigação e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o cumprimento 

de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

                                                    Nova Granada - SP, 24 de junho de 2025. 

 

 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 39/2025                                                                                       24 DE JUNHO DE 2025  

REVOGA O DECRETO Nº 33/2025 QUE CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, Sr. 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, 

em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, propor e fortalecer 

diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 

no município,  

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica redesignada para o dia 02 de julho de 2025 a convocação da 15ª 

Conferência Municipal de Assistência Social, com o tema central: "20 anos do SUAS: 

Construção, Proteção e Resistência", considerando a necessidade de complementação de eixos e 

eleição de delegados. 

Artigo 2º - A Conferência terá como objetivos principais: 

I - Avaliar a Política de Assistência Social no município e propor diretrizes para o 

aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);  

II - Fomentar o debate e a participação social, garantindo a democratização das políticas 

públicas;  

III - Estabelecer propostas para o avanço da Assistência Social local, alinhadas às diretrizes 

nacionais. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por conta de 

dotação orçamentária própria do órgão gestor municipal de Assistência Social. 
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Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Granada/SP, 24 de junho de 2025. 

 

 

____________________________ 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR 

PREFEITO MUNICIPAL         

 

LUIZ AUGUSTO 

SALVADOR:92

802982834

Assinado de forma digital 

por LUIZ AUGUSTO 

SALVADOR:92802982834 

Dados: 2025.06.24 

13:51:29 -03'00'
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